
 

 

INSCRIÇÕES NOS EXAMES NACIONAIS E DE 
EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA 

De 6 a 19 de março 
 
LOCAL E MODO DE INSCRIÇÃO:  
 
De acordo com o Despacho Normativo n.º 2-A/2025 de 3 de março de 2025:  
 
1- A realização dos exames finais nacionais e das provas de equivalências à 

frequência dos ensinos básico e secundário está sujeita a inscrição nos termos 
e prazos definidos no quadro I. 
 

2- As inscrições para a realização dos exames finais nacionais e das provas de 
equivalência à frequência dos ensinos básico e secundário, são efetuadas 
através da plataforma de inscrição eletrónica em provas e exames, 
disponível em:   

 

 
 
 
Os alunos que ainda não estão registados têm de se registar nesta plataforma. Os que já estão 
registados do ano anterior irão receber um email do júri nacional de exames com a informação do 
utilizador e palavra passe. 

 
3- Após a submissão da inscrição na plataforma referida no número anterior, a 

escola procede à validação das inscrições até quatro dias úteis após o termo 
dos prazos fixados no quadro I. 
 

4- Nas situações em que há lugar ao pagamento da inscrição, a validação a que se 
refere o número anterior fica provisória, ficando definitiva após o respetivo 
pagamento. 

 

5- O prazo de retificação das inscrições efetuadas através da plataforma 
referida no n.º 2, quando solicitadas pela escola, é de dois dias úteis após o 
pedido de retificação. 

 

6- Os alunos do 12º ano têm de fazer o pedido de senha online 
(https://www.dges.gov.pt/online/SenhaAcesso/Pedir.aspx?plid=593)    
e anexar o recibo na plataforma das inscrições. 
 
 

https://jnepiepe.dge.mec.pt 

https://www.dges.gov.pt/online/SenhaAcesso/Pedir.aspx?plid=593
https://jnepiepe.dge.mec.pt/


ENCARGOS DE INSCRIÇÃO 
 

• No ensino secundário, os alunos internos e autopropostos abrangidos pela 
escolaridade obrigatória estão isentos do pagamento de qualquer propina 
em ambas as fases dos exames finais nacionais dentro dos prazos definidos no 
Quadro I.  

 

• Os alunos excluídos por faltas, no ano terminal da disciplina, inscrevem-se na 
2ª fase, mediante o pagamento de €3 (três euros) por disciplina.  

 

• Estão igualmente sujeitos ao pagamento de €3 (três euros) por disciplina os 
alunos autopropostos fora da escolaridade obrigatória, que se inscrevam em 
exames finais nacionais e provas de equivalência à frequência, em cada uma 
das fases. 

 

• Os alunos que se inscrevam para melhoria de classificação final da disciplina 
e ou da prova de ingresso estão sujeitos ao pagamento de €3 (três euros) por 
disciplina. 

 

• Os alunos do ensino secundário que se inscrevam em exames finais nacionais 
ou provas de equivalência à frequência para aprovação ou melhoria de 
classificação, depois de expirados os prazos de inscrição, estão sujeitos ao 
pagamento suplementar de €25 (vinte e cinco euros), qualquer que seja o 
número de disciplinas, acrescido da propina de inscrição correspondente, 
quando aplicável. 
 

 
 

• Os alunos estrangeiros devem dirigir-se à secretaria para 
solicitar um nº interno.  

 

• O pagamento dos encargos de inscrição é feito na secretaria, 
com o cartão de estudante, de 6 a 19 de março. 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

A leitura deste documento não dispensa a leitura integral do  
Despacho Normativo n.º 2-A/2025 



Prazos de inscrição de acordo com o Despacho Normativo n.º 2-A/2025 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


